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O rnnBALHo

INSPECÇAOAPUCOU
COIMAS NOVALOR
DE 641MIL EUROS;
INSTAURADOS 221

ROBERTOFERREIRA
rfer r e ira@ dno ticias.p t
Em 2024 a Autoridade Regional
ptÌra as Condições de Trabalho
(ARCT) detectou 3.097 infrac-
ções a regras laborais, na sequên-
cia darealização de 6.224 acções
inspectivas, das quais 3.492 foretlrl.
desencadeadas por iniciativa do
serviço público e as restantes
2.732 visaram a satisfação de 683
reclamações apresentadas por
trabalhadores e organismos sin-
dicais. Este valor é 67o/o superior
facè ao registado no período ho-
mólogo.

O maior número de infracções
registado teve por origem, no-
meadamentg situações de fraude
laboral (667), avrolação de regras
de segurança e saúde no trabalho
(606), falta de documentação
(445), organizaçáo dos tempos de
trabalho (430) e inobservância de
obrigações retributivas (413).

No período em bausa foram
instaurados 221 Processos de
Contraordenação com aplicação
de coimas no valor de 641.844 eu-
ros, sem prejuízo de inúmeras
notificaçõès e recomendações
que obtiveram dos destinatários
observância imediata.

O sector da construção civil
(5+) e o da hotelaria e similares
(50) foram aqueles onde se regis-
taram rnais autuações, seguido do
comércio (23), sendo que o maior
número de processos de con-
traordenação teve por origem a
inobservância de obrigações sala-
riais (rrz) e a falta de apresenta-
ção de documentos (38).

A acção proactiva ou de inicia-
tiva desenvolveu-se, sobretudo,
nos sectores dos similares de ho-
telari4 do comércio e no da cons-

AoçÃo rNsPEcïlvA
DE INICIATIVA.,

,t*.

7Aumentam em 2024

Acções de iniciativa da lnspecçÉio aumentaram 10O.Ì6 na GonstruçãoGlvll.

2023 2024
AcçW
Locais de trabalho visitados 733 873

trução civil; abrangeu 873 locais
de trabalho e a situação de 3.715
trabalhadores e úsou assegur€Ìr o
cumprimento da Lei e do estipu-
lado nos Instrumeítos de Regu--lamentação 

Colectiva de Traba-
lho.

Prioridade no combate ao
trabalho precário ilegal
No âúbito da sua missão de com-
bate ao trabalho não declarado, à
utilização indeüda do contrato
de prestação de serviços e à dissi-
mulação de contratos detrabalho
a termo (certo ou incerto), não
obstante nestas matérias ter havi-
do 22 reclamlções, aARCT inter-
veiqrpor súã iniciativ4 em ó45 si-
tuações de prestação de trabalho,
tendo sido regularizadas até ao
momento ó12 situações.

Comparativamente com 2023,
no ano de 2024 verificou'se um
aumento de 40% no número de

câsos detectados (de 481 para
667).

Constata-se; também, que da
totalidade das situaçõeò detècta-
das, apenaS cerca de 3o/o decor-
rem de pedidos- de interven-
ção/reclamações, o que demons-
tra elevado empenho e pr'oativi-
dade no combate ao trabalho pre-
crírio ilegal.

2O?3 Z024Yariação

Situa$es detectadas 481 667 40o/o

(das quais) lniciatiw 47V ô45 35%

Segurança e Saúde no Trabalho
A acção no domínio da segurança
e saúdeJro rrabâlhò (SST) conti-
nua a ser desenvolvida no sector

da construção, através de inter-
venções permanentes de contro-
lo das condições de segurança
existentes nas obras, tendo em
vista assegurar o contributo da
Inspecção do Tïabalho na redu-
ção dos acidentes de trabalho e
doenças profissionais.

Foram realizadas visitas ins-
pectivas a 9l obras.de construção
ciüI, onde prestavam trabalho
693 trabalhadores, tendo sido de-
tectadas2ST infracções, das quais
254 foram sanadas.

O exercício da acção inspectiva
neste sector incidiu, sobretudo,
nos riscos de queda em altura,
nos riscòs de queda de objectos
por elevação, nos riscos eléctri-
cos, bem como nas questões asso-
ciadas à gestão e à coordenação
da segurança

Comparativamente com 2023,
registou-se umacréscimo de cer-
ca de 2I %o no número de acções

inspectivas de iniciativa efectua-
das (de 3OO para 364).

2023 2024Yaúação

AçOeslnspectlvas 300 364. 210/o

Obnsvt*hdas 75 9l 21o/o

TnballpdolesúnngÈlo 346 693 10070

Em conclusãq comparativamen-
te colm 2O23,no ano ile 20 24 rcgtrs-
tou-se um acréscimo.considerável
do núméro de acções inspectivas
de iniciativa (de 2.932 para3.492),
nomeadamente, no âmbito do
combate ao trabalho precário ilegal
(de a77 situações para 645), o que
ftaduz um reforço significativo na
actuação da Autoridade Regional
para as Condições de Trabalho.
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lnfiacçõesdetectadas l.l0l 2.335


